
PREFEITURA DO Mlt41CFIO DE PORTO VELHO 

DECRETO N9 ,lfu DE ~ DE ~,ne,.e() DE 1988. 

Abre, no corrente exercfcio, o Crédito 
Adicional Suplementar, autorizado pelo 
Art, 59 da Lei Municipal n9 708 de 
02 de dezembro de 1987 e Lei n9 765 
de 15 . de setembro de 1988. 

çÕes que lhe são conferidas no Inciso X, do Art. 62, combinado com o que preceitua . 0 

Art. 34, tudo do Decreto-Lei n9 006, de 31 de dezembro de 1981. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, usando das atribuj_ 

D E C R E T A: 

Art. 19 - Fica aber~o no corrente exerçfcio, o Crédito Adiei~ 
nal Suplementar na imp0rt&ncia de CZ$ 12.900.000,00 (DOZE MILHÕES E NOVECENTOS MIL CR.1!_ 
ZADOS), para atender a seguinte despesa: 

0111 

0111.0307.0251.02 

4.1.1.0.00 

' RECURSO ' PRÕPRIQ 

SECRETARIA MVNICIPAL DE OBRAS 
Eclific~çio ele PrSprio:; çlo MimicÍpio, 
Con:;truções Diversas para o Municrpio. 
Obras e ln:;talaçoes •• ;,: •••••• ;.;; ••• Cz$ 12.900.000,00 

Ar~. 29 - A cobertura ele qµe trata o artigo anterior, é prov~ 
niente cio Exce:;so ele Arrecacl~ção, nos termos cio Art. 43, par~grafo 39, da Lei n9 4.320 
de 17.03.64. 

ÇqÇ~O. 
Att. 39 - Este Oecreto en1;rar~ em vigor na clata çle :;ua publ.l_ 

Att. 49 - Ficam. revogadas a:; i;lj;;po~içÕes em contr~rio. 
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